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I-INTRODUÇÃO: 
 
Veio a esta Coordenação de Controle Interno na data de 26/01/2026 para fins de análise e parecer 
referente ao 1° termo aditivo ao Contrato nº 006/2025 da Inexigibilidade 004/2025, acima mencionado, 
celebrado com a Secretaria Municipal de Educação Básica- SEMEB; ressalta-se que o presente parecer 
técnico se restringe somente ao Termo de Aditivo que tem como objetivo a prorrogação de prazo e 
quantitativo ao contrato sem alteração das demais cláusulas contratuais. A análise foi instruída com base 
no Art.106,107 da Lei.14.133/21. 
 
II- DA ANÁLISE DO PROCESSO: 
 
O processo está arquivado no setor competente em uma pasta protocolado e enumerado contendo os 
seguintes documentos:  
 

✓ Capa (fls. 01); 
✓ Documento de Formalização de demanda (fls. 01). 
✓ Despacho assinado por Dimaima Nayara Sousa Moura (fls. 02); 
✓ Termo de Autuação assinado pela servidora Alice Lima (fls. 03); 
✓ Memorando 382/2025 ao Sr. Antônio Arlison Neris Lima DAF, assunto: solicitação de reserva 

orçamentária ou declaração orçamentária (fls. 04); 
✓ Memorando 038/2025 da divisão de almoxarifados e compras à secretária, assunto: solicitação 

de termo aditivo de quantitativo de 25% (fls. 02); 
✓ Declaração de disponibilidade orçamentária (fls. 05); 
✓ Ofício n° 77/2025 à Wagner Clécio da Silva Rodrigues (fls. 06); 
✓ Ofício 001/2026 assinado por Wagner Clécio da Silva Rodrigues (fls. 07); 
✓ Contrato administrativo n° 006/2025 (fls. 08 a 13); 
✓ Espelho do e-mail no portal da transparência (fls. 15); 
✓ Extrato do contrato 006/2025 INEX.004/2025 (fls. 14 a 15); 
✓ Portaria n° 09/01/2025-SEMEB (fls. 16 a 17); 
✓ Certidão assinada por Dimaima Nayara Sousa Moura (fls. 18); 
✓ Certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos aos tributos Federais e à dívida 

ativa da União (fls. 19 a 23); 
✓ Certidões e certificados de regularidade da empresa (fls. 24 a 26); 
✓ Certidão de Juntada assinado por Alice Lima (fls. 27); 
✓ Certidão judicial Cível positiva (fls. 28); 
✓ Justificativa assinada pela ordenadora de despesas (fls. 29 a 30); 
✓ Autorização assinada pela secretária (fls. 31); 
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✓ Memorando n° 009/2026-SEMEB ao chefe do setor de licitação, assunto: solicitação do 1° 
Termo aditivo de prazo e quantitativo do contrato n° 006/2025-SEMEB (fls. 32); 

✓ Decreto 321/2025 designa agentes de contratação e equipe de apoio e dá outras providencias 
(fls. 33 a 35); 

✓ Termo de autuação n° 001/2026 (fls. 36); 
✓ Minuta do 1° Termo aditivo de prazo e aumento de quantitativo (fls. 37 a 38); 
✓ Despacho assinado por Ricardo dos Santos Amaro (fls. 39); 
✓ Parecer Jurídico n° 136/2025-semeb/AJUR opinando favorável assinado por Rayane Luzia 

Feijão Picanço (fls. 40 a 43); 
✓ 1° Termo aditivo de prazo e aumento de quantitativo de quantitativo ao contrato n° 006/2025 

para aditivar prazo e aumento de quantitativo (fls. 44 a 45); 
✓ Certidão de afixação assinada pela secretaria de educação básica-SEMEB e publicação (fls. 46 

a 47); 
✓ Termo de Conclusão assinado por Ricardo dos Santos Amaro (fls. 48).  

 
III – DA CONCLUSÃO: 
 
O 1º Termo Aditivo  do Contrato nº 006/2025 da INEXIGIBILIDADE 004/2025-SEMEB, em análise 
encontra-se revestido das formalidades legais podendo da continuidade em  seus atos. Recomendamos 
ainda a inserção no portal da transparencia do Município, mural de licitação do TCM/PA e Sistema 
Contábil.  
 
É o nosso parecer salvo melhor entendimento. À elevada apreciação superior. 
 

   
  Belterra (PA), 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Ezio de Sousa Monteiro 
Coord. Controle Interno 

Decreto nº 063/2025 
 

 

 
Avana Modesto de Sousa 

Analista de Controle Interno 
Decreto Nomeação N° 147/2025 
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